
17/09/2020

Número: 0802873-13.2020.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 10/09/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE JOACILDO DE LIMA (AUTOR) HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

DIEGO MARTINS DINIZ (ADVOGADO)

HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34138
348

10/09/2020 09:20 Petição Inicial Petição Inicial

34139
608

10/09/2020 09:20 01- Petição Inicial - Acidente - DPVAT - JOSÉ
JOACILDO

Informações Prestadas

34139
609

10/09/2020 09:20 02- PROCURAÇÃO Procuração

34139
612

10/09/2020 09:20 03- RG - CPF - CTPS Documento de Identificação

34139
615

10/09/2020 09:20 04- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

34139
616

10/09/2020 09:20 05- DOCUMENTO DA MOTO Documento de Comprovação

34139
618

10/09/2020 09:20 06- Declaração de Ausência de IML Documento de Comprovação

34139
620

10/09/2020 09:20 07- Boletim de Ocorrência - Polícia Civil Documento de Comprovação

34139
623

10/09/2020 09:20 08- Declaração e Ficha de Atendimento - Hospital Documento de Comprovação

34139
625

10/09/2020 09:20 09- Atestados Médicos Documento de Comprovação

34139
627

10/09/2020 09:20 10- Ficha de Regulação Médica - SAMU Documento de Comprovação

34139
629

10/09/2020 09:20 11- Recibos de Despesas 01 Documento de Comprovação

34139
630

10/09/2020 09:20 12- Recibo de Despesas 02- Fisioterapia Documento de Comprovação

34139
632

10/09/2020 09:20 13- PA- DPVAT- Indeferido sem perícia Documento de Comprovação

34159
750

10/09/2020 14:36 Despacho Despacho



 

Seguem anexos documentos e petição inicial em formato PDF. 

 

Pede deferimento.

Catolé do Rocha- PB, 10 de setembro de 2020.

 

 

HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO                     HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO
JÚNIOR

OAB-PB 4.593                                                              OAB-PB 17.617

 

 

DIÊGO MARTINS DINIZ

OAB/PB Nº. 19.185
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA MISTA DA COMARCA DE 
CATOLÉ DO ROCHA – PB. 

 
 
 
 
 

 
 

JOSÉ JOACILDO DE LIMA, brasileiro, casado, agente funerário, nascido 
em 18/09/1992, de RG: 3726110, SSSD-PB e CPF: 101.871.094-94, NIT:  161.78792.22-1, 
residente e domiciliado na Rua Macilon Cavalcante, nº 588, bairro São Paulo, município de Catolé 
do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, Tel: (83) 9 9813-1146 / 9 9606-3639 (Esposa), e-mail: 
limajoacildo@gmail.com, por seus Advogados que ao final subscrevem, com procuração anexa, 
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei n.º 6.194/74 e no 
Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede localizada na Rua Senador 
Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º Andares, bairro Centro, município do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 
20.031.205, e-mail: contabilidade@seguradoralider.com.br, Telefone: (21) 3861-4600, pelos 
fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
I. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
 

Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de 
Justiça, com fulcro na Lei n. 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não 
ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família. 

 
Para tanto, faz a juntada de Declaração de Hipossuficiência requerendo desde já o 

deferimento da gratuidade processual, por ser da mais pura e lídima Justiça.  
 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS. 
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Excelência, em 08/07/2020 o Suplicante estava na sua Motocicleta (Honda 150, cor 
preta, ano 2005, modelo 2006, de Placa MOU 8829) quando abruptamente foi atingido por um 
veículo que realizou manobra acentuada sem sinalização fazendo com que o condutor da 
motocicleta perdesse o controle e fosse arremessada ao chão, conforme faz prova Boletim de 
Ocorrência anexo. 

 
O causador do acidente não prestou socorro e se evadiu do local deixando a vítima 

Requerente muito machucada e aos prantos no chão em plena avenida central.  
 
O Autor foi então socorrida pelo SAMU para o Hospital Regional Dr. Américo Maia de 

Vasconcelos em Catolé do Rocha-PB, onde foram realizados os primeiros procedimentos de 
urgência (Declaração e Ficha de Atendimento anexas). 

 
O diagnóstico médico foi de “fratura da clavícula e escoriações” e em razão da 

gravidade teve o membro imobilizado, consoante fazem prova os documentos anexos. 
 
Em razão da impossibilidade de recuperação a parte Autora ficou inválida 

permanentemente, estando impedido de fazer as mais simples tarefas diárias de um ser humano. 
 
Frisa-se ainda toda a despesa com tratamento fisioterapêutico ignorada pela 

Seguradora ré.  
 
Requerido o Pedido Administrativo de Seguro DPVAT junto a Promovida 

responsável (Sinistro nº 3200251756) o Autor teve seu pedido indeferido em 20/07/2020 sob 
a alegação de a “a lesão não estar consolidada”, conforme documento anexo. 

 
Frisa-se que a Seguradora Demandada indeferiu de ofício o seguro DPVAT sem 

realizar sequer a perícia médica para avaliação da extensão da invalidez no Requerente, o que 
se contesta veementemente.   

 
Diante do fato, não havendo outra alternativa, a Suplicante vem ingressar com o 

presente pedido judicial de complementação de pagamento do seguro DPVAT, na tentativa de 
ver e ter seu direito legal garantido, por ser da mais pura e lídima justiça. 

 
Eis um breve resumo dos fatos. 

 
III. DA LEGITIMIDADE PASSIVA. 
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O ordenamento jurídico, através da Lei 6.194/74, conferiu a legitimidade necessária 
para que a, ora promovida, integrante do sistema protetivo, ou seja, do grupo formando pelo 
CONSÓRCIO DE SEGURADORAS que operam no sistema DPVAT, instituído pela Lei supra, 
figurasse no pólo passivo da relação processual. Vejamos o entendimento do STJ sobre a matéria: 

 
"A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei nº 
8.441/92" (STJ, REsp nº 602165/RJ, quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 
j. 18.03.2004). 

 
Sendo assim, mostra-se inquestionável a legitimidade passiva ad causam da 

Demandada. 
 
IV. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
 

À luz da legislação vigente é direito da Promovente a percepção da quantia R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Vejamos o que dispõe a nova redação do art. 3º, I, da Lei 6.194/74: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.  

(Grifo nosso) 
 

V. DOS PEDIDOS.  
 

Diante do exposto, requer a V. Exa. que sejam deferidos os seguintes pedidos: 
 

a) Os benefícios da Justiça Gratuita, com arrimo na Lei nº 1.060/50, e no art. 5º, 
XXXIV, “a”, e LXXIV, da Carta Magna, em virtude de não poder a Autora arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família; 
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b) Que seja feita a citação da Promovida no endereço já declinado no preâmbulo 

desta peça, por seu representante legal, para defender-se, querendo, sob pena de confissão e 
revelia; 

 
c) O julgamento PROCEDENTE dos vertentes pedidos, condenando à Promovida ao 

pagamento do Seguro DPVAT, pela invalidez permanente e despesas médicas hospitalares, 
devidamente corrigido a partir do evento danoso, bem como nos honorários advocatícios e 
custas processuais, nos termos da legislação vigente; 

 
d) A inversão do ônus da prova, para determinar que a Ré junte todos os 

documentos necessários ao desfecho da lide; 
 
e) Que condene a empresa Promovida ao pagamento das custas judiciais e 

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual equivalente a 20% sobre a condenação, 
conforme preleciona o art. 82 e ss do Novo Código de Processo Civil; 

 
f) Que seja dispensada a audiência de conciliação prévia e/ou justificação, uma vez 

que a Demandada não costuma realizar composição amigável;  
 
g) Provará o alegado através da prova documental, pericial e testemunhal, caso paire 

alguma dúvida no caso concreto durante o saneamento processual. 
 

VI. DO VALOR DA CAUSA. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos 
meramente fiscais. 
 

Pede deferimento. 
Catolé do Rocha, 03 de setembro de 2020. 

 

               HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO             HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIOR                
OAB-PB n.º. 4.593                         OAB-PB n.º. 17.617 

 

DIÊGO MARTINS DINIZ 
OAB – PB nº 19.185 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200251756 Vítima: JOSE JOACILDO DE LIMA

Data do Acidente: 08/07/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), JOSE JOACILDO DE LIMA

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA

Fórum Des. João Sérgio Maia, Av. Deputado Américo Maia, s/n, João Serafim, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000 - Tel: (83)3441-1450 / Fax: (83)3441-1277

E-mail: cat-vmis03@tjpb.jus.br WhatsApp: 55 83 99145-0310

NÚMERO DO PROCESSO: 0802873-13.2020.8.15.0141
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

PARTE PROMOVENTE:

AUTOR: JOSE JOACILDO DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR - PB17617,
DIEGO MARTINS DINIZ - PB19185, HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO - PB4593

PARTE PROMOVIDA:

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS - OAB:

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos
judiciais, exceto em casos especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência
de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar
contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.
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Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

CATOLÉ DO ROCHA, 10 de setembro de 2020.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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